
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. DANIEL FREITAS)

Altera  o  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente para prever causa de aumento
de  pena  para  os  crimes  de  pedofilia
previstos  nos  artigos  241,  241-A,  241-B  e
241-C  cometidos  mediante  o  uso  de
conteúdo  não  indexado  na  internet  (deep
web).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Estatuto da Criança e do Adolescente

para prever causa de aumento de pena para os crimes de pedofilia previstos

nos artigos 241, 241-A, 241-B e 241-C cometidos mediante o uso de conteúdo

não indexado na internet (deep web).

Art. 2º Os arts. 241, 241-A, 241-B e 241-C da Lei no  8.069, de

13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar

com as seguintes redações:

“Art. 241. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço se o agente
comete o crime mediante o uso de conteúdo não indexado na
internet (deep web).” (NR)

“Art.  241-
A. ...................................................................................

.....................................................................................................

.

§3o Aumenta-se a pena de um terço se o agente comete o
crime mediante o uso de conteúdo não indexado na internet
(deep web).” (NR)

“Art.  241-
B. ...................................................................................

.....................................................................................................

.

*C
D2

09
99

54
49

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r D
an

ie
l F

re
ita

s 
(P

SL
/S

C)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
47

6,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.



2

§4o Aumenta-se a pena de um terço se o agente comete o
crime mediante o uso de conteúdo não indexado na internet
(deep web).” (NR)

“Art. 241-C. ..................................................................................

.....................................................................................................

.

§1º  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda,
disponibiliza,  distribui,  publica  ou  divulga  por  qualquer  meio,
adquire,  possui  ou  armazena o  material  produzido  na  forma
do caput deste artigo.

§2o Aumenta-se a pena de um terço se o agente comete o
crime mediante o uso de conteúdo não indexado na internet
(deep web).” (NR)

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição legislativa tem por objetivo alterar a Lei

no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, para

prever causa de aumento de pena para os crimes de pedofilia previstos nos

artigos 241, 241-A, 241-B e 241-C cometidos mediante o uso de conteúdo não

indexado na internet (deep web).

A rede mundial  de computadores – internet, é composta por

sitio  com conteúdos  indexados  (surface) e  não  indexados  (deep  web).  Os

conteúdos indexados são possíveis de serem encontrados mediante o uso de

serviços de empresas que realizam pesquisa na internet sobre qualquer tipo de

conteúdo. Já os conteúdos não indexados não são acessíveis por meio dos

resultados de buscas pelos provedores de serviços de buscas tradicionais, mas

sim  por  determinados  provedores  especializados  garantem  a  navegação

anônima  dos  usuários,  dificultado  o  rastreio  e  a  fiscalização  das  condutas

desviantes praticadas. 

Diante  disso,  tendo  em  vista  a  reprovabilidade  da  conduta,

somada a dificuldade de se identificar a sua autoria, propomos que os crimes

que  de  qualquer  forma  utilizem  a  deep  web  para  armazenar  ou  transmitir

conteúdo de pedofilia tenha sua penalidade aumentada. *C
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Amparado  nesses  argumentos,  solicito  o  apoio  dos  nobres

pares para aprovação dessa medida que tanto contribuirá para a proteção de

nossas crianças e de nossos adolescentes. 

Sala das Sessões, em        de dezembro de 2020.

Deputado DANIEL FREITAS
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